
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ o. 

UMUARAMA 

DECRETO N° 200/2014 

Abre Crédito Adicional Suplementar, e dá outras 

providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 

PARANÁ, no uso de suas atribuições legais; 

DECRETA: 

Art. 1°. 
Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral 

'do Municipio, aprovado pela Lei Municipal n° 3.995, de 18 de dezembro de 2013, no 
valor de R$ 317.300,00 (trezentos e dezessete mil e trezentos reais), para atender à 

1programação constante do Anexo I. 

Art. 2°. 
Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 10 

. decorrem de: 

Art. 3°. Este Decreto entra em vigor na d a de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 05 de 	bro de 2014. 

ARMANDOCORPIS FIO  
---Se'C'reWIA&M straçao 

ANDRÉ LUIS B ALEZ CORRÊA 
Secretário Munici al de Fazenda 

I - anulação parcial de dotações orçamentárias, no valor de 55.300,00 
(cinqüenta e cinco mil e trezentos reais), conforme indicado no Anexo II. 

II - provável excesso de arrecadação da Fonte 107 - Salário Educação, no 
' valor de R$ 110.000,00 (cento e dez mil reais) e excesso de arrecadação da Fonte 501 - 

Receita de Alienação de Ativos, no valor de R$ 152.000,00 (cento .e cinquenta e dois mil 
reais), considerando a tendência do exercício nos termos do art. 43, § 3° da Lei Federal 

n° 4320/64. 
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ANEXO I 

ANEXO AO DECRETO N°  200 DE 05109/2014 

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64 

SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO) 

CIRGÃO: 	17.- SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
AO GERAL - S M E FONTE VALOR. UNIDADE: 17.001. • COORDENA 

ESPECIAL ." ATIVIDADE/PROJETO/OP. 
NATUREZA DA DESPESA 

FUNCIONAL. s 

12.361.0015.2046 Transporte de Escolares 3.1.91.13.00.00 	OBRIGAÇÕES PATRONAIS 104 R$ 	7.000.00 R$ 

12.361.0015.2046 Transporte de Escolares 

OUTROS 	SERVIÇOS 	DE 

3.3.90.39.00.00 	TERCEIROS 	- 	PESSOA 
JURIDICA 

104 R$ 	48.000,00 

12.361.0015.2046 Transporte de Escolares 

OUTROS 	SERVIÇOS 	DE 

3.3.90.39.00.00 	TERCEIROS 	- 	PESSOA 
JURIDICA 

TOTAL 

107 

GERAL 

R$ 	110.000,00 

R$ 	165.000,00 

ÓRGÃO: 	08.- SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 
OBRAS 	 • VALOR, . UNIDADE: 08 002 - DIRETORIA DE 

ESPECIAL 	, ATIVIDADE1PROJET0/OP. • NATUREZA DA DESPESA . FONTE 
FUNCIONAL 

12.361.0015.1081 Construção de Unidades Escolares 

	

4.4.90.51.00.00 	OBRAS E INSTALAÇÕES 

	

4.4.90.51.00.00 	OBRAS E INSTALAÇÕES 

501 

501 

GERAL 

R$ 	52.000,00 

R$ 	100.000,00 

R$ TOTAL 	 ..4152.000,00 
17.512D011.1021 Obras de Combate a Erosão Urbana 

ÕRGÃO: 	10.- SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
UNIDADE: 10.001. - COORDENA AO GERAL - S.M.S P NATUREZA DA DESPESA  FONTE 

- 	1000 R$ 

R$ 

VALOR 	I 

300.00 

300,00 

317.300,001 

FUNCIONAL 	ATIVIDADE/PROJETOIOP. ESPECIAL 	 . 

15.452.0005.2077 	Manutenção da Secretaria de Serviços Públicos 3.3.90.14.00.00 	
DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 

TOTAL GERAL 
r". 	 c.rei 

. TOTAL GERAL  

ANEXO II 
ANEXO AO DECRETO N° 200 DE 0510912014 

Credito Adicional Suplementar -Inciso L.do art. 41, da Lei Federal n°4.320164 

CANCELAMENTO DE DESPESA 

ÓRGÃO: 	17. - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
GERAL- S.M.E 	 '. 	.1. '" • FONTE VALOR 	/ . UNIDADE: 17.001.- COORDENAÇÃO 

ESPECIALF.I. ATIVIDADE/PROJETCHOP. 
r 	NATUREZA DA DESPESA • 	• - 

I. 	FUNCIONAL 

12.361.0015.2047 Manutenção do Ensino Fundamental 

MATERIAL, 	BEM 	OU 

3.3.90.32.00.00 	SERVIÇO 	 PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

104 R$ 	38.000,00 

12.365.0015.2050 Manutenção da Educação Infantil 

MATERIAL 	BEM 	OU 

33.90.32.00.00 	SERVIÇO 	 PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

104 

GERAL 

R$ 	17.000.00 

R$ 	55.000,004 - 1 , TOTAL 

ÓRGÃO: 	22. - ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO 
DOS MUNICIPIOS FONTE . 	. 	• 	. " 	VALOR: . 001. - ENCARGOS GERAIS 

ESPECIAL UNIDADE: 22.
FUNCIONAL 

, :.. '. 	. NATUREZA DA DESPESA , 
. 	ATIVIDADE/PROJETO/OP. 

nden Izações, Restituições de Impostos, Custas 

28.546.0000.0005 

INDENIZAÇÕES 
3.1.90.94.00.00 	RESTITUIÇÕES . 

TRABALHISTAS 

E 
1000 

' 	GERAL g. TOTAL 

R$ 	300.00 

R$ 	;.„ 300,00 I ',i,  Judiciais e Desapropriação 	 , 	; 	i 

55.300,00 1 
,. TOTAL GERAL 	, 
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